
Câmara dos Deputados

Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. JOSÉ MEDEIROS)

Altera a Lei nº 13.260, de 16 de março
de 2016, para classificar o porte ostensivo e
ilegal e o disparo de arma de fogo de uso
proibido ou restrito como atos de terrorismo.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Acrescente-se o seguinte § 1º-A ao art.  2º  da Lei  nº

13.260, de 16 de março de 2016: 

“Art.

2º........................................................................................... 

§ 1º...............................................................................................

§ 1º-A. Equiparam-se a atos de terrorismo as condutas de: 

I  –  portar  ostensivamente  arma de fogo de uso proibido  ou

restrito de forma inibir a locomoção de pessoas na localidade,

para  realizar  enfrentamento  com  a  polícia  ou  para  buscar

dominar  de  qualquer  forma  determinada  localidade,  mesmo

que psicologicamente ou incutindo medo; 

II – disparar arma de fogo de uso proibido ou restrito em lugar

habitado  ou  em  suas  adjacências,  em  via  pública  ou  em

direção  a  ela,  desde  que  essa  conduta  não  tenha  como

finalidade a prática de outro crime mais gravoso;

III – Portar ou possuir armas de fogo ou outras armas utilizadas

em guerra quando integrante ou de organização criminosa, ou

de  organização  de  caráter  paramilitar,  ou  com essas  armas

realizar movimentação para tomar pontos de outros criminosos

ou atacar polícia.

............................................................................................” (NR) *C
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  porte  ou  posse  de  arma  de  guerra  não  pode  ser  mais

normalizado no nosso país, a utilização de armas de atirador de elite (“sniper”)

para atacar a polícia é algo inimaginável em qualquer local civilizado, assim

como “bondes” para bandidos tomarem territórios (dominados pelo medo, com

população refém das organizações criminosas e onde polícia não pode entrar

sob pena de ser recebida por chuva de tiros) de outros bandidos. 

O porte ostensivo e o disparo de armas de fogo de uso proibido

ou restrito por criminosos, sobretudo os ligados ao tráfico de drogas, aumenta a

cada dia em nosso País. As comunidades carentes são as mais afetadas por

essas  condutas,  pois  são  locais  onde  as  ações  de  segurança  pública  são

chegam a contento e que os traficantes escolhem para estabelecer os pontos

de tráfico.

Ocorre que o porte ostensivo de verdadeiras “armas de guerra”

(estamos  falando  de  fuzis,  metralhadoras,  pistolas,  etc.)  e  os  constantes

disparos efetuados com esses armamentos, seja para intimidar a população ou

para demonstrar a força e o poder das facções criminosas, gera verdadeira

sensação de terror e pânico entre os cidadãos, que se sentem coagidos em

seus próprios lares e são vítimas frequentes de balas perdidas. 

Algumas  das  favelas  do  Rio  de  Janeiro  são  exemplos

emblemáticos dessa situação. Nesses locais, traficantes fortemente armados

transitam livremente pelas ruas, certos de que não serão ou responsabilizados

criminalmente,  e  efetuam  disparos  aleatórios,  como  os  que  ocorreram  nas

festas de fim de ano, oportunidade em que diversas pessoas foram atingidas

por balas perdidas. 

Como forma de desestimular e prevenir tais condutas é preciso

puni-las  de  modo  exemplar.  Assim,  considerando  a  sensação  de  medo,

insegurança e pânico gerada pelo porte ostensivo e o disparo de armas de uso

proibido ou restrito,  estamos apresentando o presente projeto que classifica *C
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tais  comportamentos  como  atos  de  terrorismo,  medida  que  aumentará

sensivelmente a pena de tais delitos. 

Na certeza de que o presente projeto de lei  contribuirá para

trazer maior segurança e tranquilidade a nossa sociedade, contamos com o

apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado JOSÉ MEDEIROS
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